Of. nº 447/16-SG.                               
                                                                                                 Esteio, 27 de abril de 2016.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Felipe Costella, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de abril, solicita a Vossa Excelência para que determine a Secretaria competente, que habilite o município junto a Secretaria Estadual de Esportes, Turismo e Lazer no Programa de Desenvolvimento de Esporte e Lazer, através da Instrução Normativa Setel nº 02/2016, para firmar convenio no referido programa com o objeto constante no art 2º I – Aquisição exclusiva de equipamentos para academia ao ar livre. 

O Vereador sugere que após firmado esse convênio, essa academia possa ser implantada na praça da bíblia. 

Sem mais e na expectativa do boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.








